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RESOLUÇÃO CONJUNTA SEMAD/IEF nº 2394, de 29 de julho de 2016 .

Dispõe sobre cadastro e registro para as pessoas físicas e jurídicas que exerçam a atividade de aquicultura no Estado de Minas 
Gerais .
O secretário de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e o Diretor Geral do Instituto Estadual de Florestas, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto 45 .824, de 20 de dezembro de 2011, e pelo Decreto nº 45 .834, de 22 de 
dezembro de 2011, ambos com respaldo na Lei Delegada nº 180, de 20 de janeiro de 2011; e considerando o exposto na Lei n .º 
14 .181, de 17 de janeiro de 2002, no Decreto Estadual nº 43 .713, de 14 de janeiro de 2004, e demais disposições legais;
RESOLvEM:
Art . 1º - Estabelecer normas sobre registro de aquicultor para pessoa física ou jurídica que exerça a atividade de aquicultura no 
Estado de Minas Gerais .
Art . 2º - Para os efeitos desta Resolução Conjunta, considera-se:
I - Aquicultura, a atividade destinada à criação ou reprodução, para fins econômicos, científicos ou ornamentais, de seres animais e 
vegetais que tenham na água, o seu normal ou mais frequente meio de vida; 
II - Aquicultor, a pessoa física ou jurídica que se dedique à aquicultura;
III – Piscicultura - Atividade de criação e/ou reprodução de peixes em condições naturais ou artificiais, com finalidade de subsis-
tência, esportiva, científica e/ou econômica. 
IV – Ranicultura - Atividade de criação e/ou reprodução de rãs em condições naturais ou artificiais, com finalidade de subsistência, 
esportiva, científica e/ou econômica. 
V – Carcinocultura - Atividade de criação e/ou reprodução de camarões em condições naturais ou artificiais, com finalidade de sub-
sistência, esportiva, científica e/ou econômica. 
VI - Tanque-rede - Unidade de cultivo de peixes, constituída por uma estrutura flutuante (gaiola), confeccionada em vários forma-
tos, tamanhos e com diversos materiais, e que pode ser utilizada em corpos d’água lênticos ou lóticos .
vII – Tanque escavado/viveiros diversos – Unidade de armazenamento de água para cultivo de organismos aquáticos, revestidos 
ou não de estruturas impermeáveis .
Capítulo I - Do Cadastro e do Registro
Art . 3º - São obrigados ao registro e à renovação anual do cadastro, junto ao órgão ambiental competente, as pessoas físicas e jurí-
dicas que exerçam as atividades de aquicultura no Estado de Minas Gerais, de acordo com o Anexo I desta Resolução Conjunta 
SEMAD/IEF, recebendo cada uma delas um número de registro por cada categoria registrada .
Capítulo II - Das Categorias e da Classificação
Art. 4º - As pessoas físicas e jurídicas sujeitas ao registro são enquadradas em categorias específicas, conforme a classificação pre-
vista no Anexo I desta Resolução Conjunta SEMAD/IEF . 
Capítulo III – Do Pré-cadastro e da Efetivação do Registro
Art . 5° - Para realização do pré-cadastro, a pessoa física ou jurídica deverá acessar o sistema de informação disponibilizado pelo 
órgão ambiental competente e preencher as informações por ele solicitadas .
Art . 6° - Para efetivação do registro, as pessoas físicas e jurídicas devem apresentar o formulário “Cadastro Único de Pessoas Físi-
cas e Jurídicas”, emitido através do sistema de informação disponibilizado pelo órgão ambiental competente, em duas vias devida-
mente assinadas, juntamente com a seguinte documentação:
I - para as pessoas físicas enquadradas no art . 3º:
a) cópia do documento de identidade;
b) cópia do CPF;
c) procuração expedida por quem se fizer representar, ou cópia devidamente autenticada, acompanhada da cópia do documento de 
identidade do procurador;
d) cópia da outorga de direito do uso da água ou cadastro de uso insignificante, emitido pelo órgão ambiental competente;
e) cópia da licença ambiental, autorização ambiental de funcionamento ou declaração de não passível de licenciamento, conforme 
parâmetros pelo Conselho de Política Ambiental – COPAM;
f) cópia do documento autorizativo de intervenção ambiental, no caso de intervenção em área de preservação permanente;
g) cópia de documento de regularização ambiental além daqueles previstos acima, quando for o caso;
h) recibo de inscrição do imóvel rural no Cadastro Ambiental Rural – CAR, para os empreendimentos localizados em área rural 
consolidada, definida conforme art. 2º da Lei Estadual nº 20.922/13;
h) cópia de comprovante de endereço, preferencialmente em área urbana, para envio de correspondências;
i) registro do imóvel atualizado ou contrato de compra e venda ou arrendamento, exceto para tanque rede; 
j) formulário de aquicultor, exigida a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) do profissional elaborador;
k) comprovante de inscrição junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos 
Ambientais – CTF/APP, quando for o caso, observadas às disposições da Instrução Normativa IBAMA n° 06, de 15 de março de 
2013 .l) comprovante do comunicado conforme anexo III, devidamente protocolado na autoridade marítima competente; 
m) comprovante do comunicado conforme anexo III, devidamente protocolado na concessionária de energia elétrica .
II - para as pessoas jurídicas enquadradas no art . 3º:
a) cópia do contrato social da empresa e sua última alteração, ou documento equivalente apto a comprovar a constituição da 
empresa, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais – JUCEMG;
b) cópia do comprovante de inscrição no CNPJ;
c) cópia do comprovante de inscrição estadual, quando for o caso;
d) procuração expedida por quem se fizer representar, ou cópia devidamente autenticada, acompanhada da cópia do documento de 
identidade do procurador;
e) cópia da outorga de direito do uso da água ou cadastro de uso insignificante, emitido pelo órgão ambiental competente;
f) cópia da licença ambiental, autorização ambiental de funcionamento ou declaração de não passível de licenciamento, conforme 
parâmetros pelo Conselho de Política Ambiental – COPAM;
g) cópia do documento autorizativo de intervenção ambiental, no caso de intervenção em área de preservação permanente;
h) cópia de documento de regularização ambiental além daqueles previstos acima, quando for o caso;
i) recibo de inscrição do imóvel rural no Cadastro Ambiental Rural – CAR, para os empreendimentos localizados em área rural con-
solidada, definida conforme art. 2º da Lei Estadual nº 20.922/13;
i) cópia de comprovante de endereço, preferencialmente em área urbana, para envio de correspondências;
j) registro do imóvel atualizado ou contrato de compra e venda ou arrendamento, exceto para tanque rede;
k) formulário de aquicultor, exigida a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) do profissional elaborador;
l) comprovante de inscrição junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recur-
sos Ambientais – CTF/APP, quando for o caso, observadas às disposições da Instrução Normativa IBAMA n° 06, de 15 de março 
de 2013 .
m) comprovante do comunicado conforme anexo III, devidamente protocolado na autoridade marítima competente;
n) comprovante do comunicado conforme anexo III, devidamente protocolado na concessionária de energia elétrica .
Parágrafo único – As cópias dos documentos a que se referem os incisos I e II desse artigo que não estiverem autenticadas por 
Tabelião do Cartório de Notas, devem ser apresentadas juntamente com o documento original, para conferência e autenticação, nos 
termos do art . 18 da Lei nº14 .184 de 30 de janeiro de 2 .002 .
Capítulo Iv - Das Alterações do Registro
Art. 7° - Consideram-se alterações para fins de registro, junto ao órgão ambiental:
I - alteração na razão ou denominação social;
II - alteração na constituição societária;
III - alteração no objeto social;
Iv - alteração de endereço para correspondência; 
v - alteração nos casos de fusão, incorporação, cisão ou alienação da empresa;
vI – ampliações e/ou reduções do empreendimento, desde que não tenha alteração de categoria .
§1° - As alterações previstas neste artigo devem ser comunicadas ao órgão ambiental competente, até o prazo máximo de 30 (trinta) 
dias após a sua ocorrência .
Art . 8º - As pessoas físicas e jurídicas, ao solicitarem alteração em seu registro, devem apresentar cópia da documentação que a ori-
ginou, para arquivo, apresentando novo formulário de ‘Cadastro Único de Pessoas Físicas e Jurídicas’ .
Capítulo v - Da Renovação Anual do Cadastro, da Paralisação das Atividades e da Baixa no Registro 
Art . 9º - As pessoas físicas e jurídicas que se enquadrem nesta Resolução devem promover a renovação anual de seus cadastros, até 
o último dia útil do mês de janeiro dos anos subsequentes ao ano do registro inicial . 
Art . 10 - No caso de paralisação da atividade de aquicultura, a pessoa física ou jurídica deverá comparecer ao órgão ambiental apre-
sentando a documentação que comprove tal situação e solicitar a suspensão do seu registro .
Art . 11 - O registro deverá ser baixado quando do encerramento das atividades de aquicultura ou alteração do objeto social, quando 
excluída atividade relacionada à aquicultura, mediante requerimento dirigido ao órgão ambiental, contendo ainda em anexo: 
I - declaração da destinação do plantel existente no seu empreendimento;
II - comprovante de recolhimento dos débitos, quando for o caso .
§ 1° - A baixa deverá ser requerida no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da data do referido encerramento da atividade .
§ 2° - Nos casos previstos no caput, as pessoas jurídicas deverão instruir o requerimento de baixa com documentos que compro-
vem a situação fática .
Art . 12 - O produto originário exclusivamente da aquicultura não está sujeito ao cumprimento das normas de pesca relativas à quan-
tidade e tamanho mínimo para a captura, desde que o aquicultor esteja devidamente registrado .
Art. 13 - Para o transporte e a comercialização do pescado o produto deve estar devidamente legalizado com os documentos fiscais 
ou de controle, conforme previsto na legislação .
Art . 14 - Todos os empreendimentos aquícolas em funcionamento no Estado terão o prazo de 180 dias, a partir da data de publica-
ção desta Resolução Conjunta, para protocolizar o Formulário de Aquicultor - FA, Anexo II, junto ao Núcleo Regional de Cadastro 
e Registro – NUCAR, para ser anexado em seus documentos anteriormente apresentados . 
Parágrafo único – O FA deverá ser assinado pelo empreendedor, ou por procurador que este constituir, e ser protocolizado junta-
mente com procuração e documentos de identificação das partes.
Capítulo VI - Do Certificado de Registro
Art . 15 – Após validação das informações de registro pelo órgão ambiental competente, a pessoa física ou jurídica deverá imprimir 
o Certificado de Registro através do sistema de informação disponibilizado pelo órgão ambiental e afixa-lo em local visível e de 
fácil acesso à fiscalização.
Parágrafo único - Para efeito de fiscalização, o aquicultor deverá apresentar o Certificado de Registro e documentos fiscais ou de 
controle, quando solicitado .
Capítulo vII - Das Disposições Finais
Art . 16 - O material utilizado na confecção do tanque-rede deverá obedecer aos padrões de segurança quanto à durabilidade, visando 
à proteção do meio ambiente .
Parágrafo único - Entende-se por durabilidade, a capacidade de resistir a corrosões, pressões, choques mecânicos, vandalismo, pre-
dadores e demais processos que possam danificar e depreciar o tanque-rede.
Art . 17 - No caso de aquicultura em tanque-rede o empreendedor deverá obedecer às normas estabelecidas pela autoridade marí-
tima competente . 
Art . 18 - Os empreendimentos que realizem a atividade de aquicultura em tanque-rede em reservatório de empreendimentos hidre-
létricos deverão comunicar a instalação da atividade junto à empresa geradora, respeitado o disposto no art . 5º do Decreto 43 .713, 
de 2004, bem como as regras especiais de uso daquele reservatório .
Parágrafo único .
 Nos casos previstos no caput, o empreendedor obriga-se a observar as normas de uso e segurança relacionadas à exploração do 
reservatório, a serem estabelecidas pelo órgão ambiental . 
Art . 19 - Nos casos previstos nos artigos 17 e 18 desta Resolução Conjunta, o empreendedor deverá comprovar ao órgão responsá-
vel pelo cadastro e registro a comunicação, conforme modelo constante no anexo III, devidamente protocolado, respectivamente, 
na autoridade marítima competente e na concessionária de energia elétrica . 
Parágrafo único: A comprovação da comunicação deverá se dar através de protocolo firmado pelos notificados, sendo admitida 
também a comunicação via postal, mediante envio por carta registrada e declaração de conteúdo, servindo o aviso de recebimento 
devidamente assinado e datado como prova do ato . 

Art . 20 - É de responsabilidade do empreendedor, no exercício de sua atividade, os possíveis danos causados ao meio aquático, 
assim como a implantação de medidas contra fuga de espécies exóticas, alóctone e híbridas, quando for o caso, e a destinação ade-
quada dos resíduos gerados pela atividade, ficando sujeito às penalidades previstas na legislação estadual e federal vigente. 
Art . 21 – O descumprimento das disposições desta Resolução sujeitará o infrator às sanções administrativas previstas na legislação 
ambiental vigente .
Art . 22 - Esta Resolução Conjunta entra em vigor na data de sua publicação .
Art . 23 - Revogam-se as Portaria IEF nº 98, de 20 de agosto de 2002 e Portaria IEF nº 103, de 22 de agosto de 2002 .
Belo Horizonte, 29 de julho de 2016 .
Jairo José Isaac . Secretário de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável; João Paulo Mello Rodrigues Sarmento . 
Diretor Geral do Instituto Estadual de Florestas

ANExO I
AQUICULTURA EM TANQUE REDE
CATEGORIA DO AQUICULTOR  
área útil do empreendimento (m²) Código
Até 50m² 17 .01
> 50m² a 100m² 17 .02
> 100m² a 200m² 17 .03
> 200m² a 500m² 17 .04
> 500m² 17 .05

AQUICULTURA EM TANQUE ESCAvADO /vIvEIROS DIvERSOS (piscicultura convencional e/ou pesque pague, e carcinocultura) - áreas 
cobertas pelas laminas ou espelhos d’agua formados pelos tanques

CATEGORIA DO AQUICULTOR  
área do Empreendimento (ha) Código
Até 0,1 ha 16 .01
Mais de 0,1 a 2,0 ha 16 .02
Mais de 2,0 a 5,0 ha 16 .03
Mais de 5,0 há 16 .04

RANICULTURA (área do confinamento)

CATEGORIA DO RANICULTOR  
Capacidade Instalada do Empreendimento  (ha) Código
Até 0,1 há  
Mais de 0,1 a 2,0 há  
Mais de 2,0 a 5,0 há  
Mais de 5,0 há  

ANExO II
FORMULáRIO DE AQUICULTOR – FA

Secretaria Estadual de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - SEMAD
Subsecretaria de Fiscalização Ambiental - SUFIS 

FORMULáRIO DE AQUICULTOR - FA
1 . INFORMAÇÕES CADASTRAIS
1 .1         DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO(S) EMPREENDEDOR/EMPREENDIMENTO AQUICULTOR 
(     )PESSOA FÍSICA (     )PESSOA JURÍDICA
NOME/RAZÃO SOCIAL:
CPF/CNPJ: 

1 .2        ENDEREÇO COMPLETO DO EMPREENDEDOR/EMPREENDIMENTO AQUICULTOR 
LOGRADOURO (RUA, AvENIDA, PRAÇA, NÚMERO): 
BAIRRO:  MUNICÍPIO:
UF: CEP: 
TELEFONE (DDD/Nº)  
2  . LOCALIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO
NOME DA PROPRIEDADE: 
MUNICÍPIO: BAIRRO/DISTRITO:
LATITUDE: LONGITUDE:
áREA TOTAL DA PROPRIEDADE (HA): 
ROTEIRO DE ACESSO:
3 . INFORMAÇÕES DO EMPREENDIMENTO
3 .1 . TIPOS DE CULTIvO 
(     )PSICULTURA   (     ) CARCINOCULTURA  (     )RANICULTURA  (     )AFINS 
3 .2 . FASE DO CULTIvO 
(     ) CRIA (larvas, alevinos, imagos, nauplios e outros)   (     )RECRIA    (     )ENGORDA 
3 .3 . SISTEMA DE CULTIvO 
(     ) TANQUE ESCAvADO  (     )TANQUE REDE (     )BAIAS (     ) AFINS
3 .4 . áREA TOTAL DESTINADA A AQUICULTURA 
QUANTIDADE DE TANQUE ESCAvADO: áREA TOTAL DO TANQUE ESCAvADO (HA): 
QUANTIDADE DE TANQUE REDE: vOLUME ÚTIL TOTAL DOS TANQUES REDES (M³): 
QUANTIDADE DE BAIA: áREA TOTAL DAS BAIAS (M²):
3 .5 . SITUAÇÃO DO PROJETO: 
(     ) PROJETO INICIAL (     ) IMPLANTADO (     )EM AMPLIAÇÃO
O EMPREENDIMENTO ENCONTRA-SE EM PLENA ATIvIDADE DESDE:           /               /  
3 .6 . FONTE DE áGUA: 
(     ) AÇUDE   (     ) CÓRREGO     (     )NASCENTE   (     )RIO    (     ) RESERvATÓRIO 
(     ) POÇO ARTESIANO (     ) OUTRAS (Especificar) 
3 .7 . CAPTAÇÃO / CORPO DE áGUA: 
BACIA HIDROGRáFICA: 
NOME DO CURSO DE áGUA: 

Secretaria Estadual de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - SEMADSubsecretaria de Fiscalização Ambiental - SUFIS
3 .8 ESPÉCIES CULTIvADAS

NOME CIENTÍFICO NOME POPULAR PRODUÇÃO ANUAL
Quantidade e unidade de medida

Declaro sob as penas da lei que as informações prestadas são verdadeiras e que estou ciente de que a falsidade na prestação destas informações 
constitui crime, na forma falsidade na prestação destas informações constitui crime, na forma do artigo 299, do código penal (pena de reclusão de 
1 a 5 anos e multa) .
ASSINATURA:         /           /
Data Nome Assinatura do Responsável Técnico         nº do registro

ANExO III

MODELO DE COMUNICADO

Para: Autoridade Marítima/ Concessionária de Energia Elétrica

____________(Nome/razão social)_____________, ______(qualificação completa do aquicultor)*_____, venho, por meio deste, comunicar à 
_______ (Autoridade Marítima/ Concessionária de Energia Elétrica)__________, ______(qualificação completa)_____,  a instalação de atividade de 
aquicultura na modalidade tanque-rede no __________(LOCAL)__________, coordenadas:
 (   ) Geográficas: SIRGAS 2000 
Latitude:    Grau _____ Minuto _____ Segundo_____
Longitude: Grau _____ Minuto _____ Segundo_____
**Latitude:    Grau _____ Minuto _____ Segundo_____
Longitude: Grau _____ Minuto _____ Segundo_____
Latitude:    Grau _____ Minuto _____ Segundo_____
Longitude: Grau _____ Minuto _____ Segundo_____
Latitude:    Grau _____ Minuto _____ Segundo_____
Longitude: Grau _____ Minuto _____ Segundo_____
OU
(   ) Planas: UTM
Fuso   22(  )  23(  )  24(  )    x= __ __ __ __ __ __    y=__ __ __ __ __ 
**Fuso   22(  )  23(  )  24(  )    x= __ __ __ __ __ __    y=__ __ __ __ 
Fuso   22(  )  23(  )  24(  )    x= __ __ __ __ __ __    y=__ __ __ __ 
Fuso   22(  )  23(  )  24(  )    x= __ __ __ __ __ __    y=__ __ __ __ 

Local e data,
Aquicultor/Representante Legal/Procurador

29 863708 - 1


